
ANEXO III

PREGÃO SRP Nº XX/2020.
(Processo Administratio Nº XXXXXXXXXXXXXX)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O(A)......(órgão ou entiaie pública que gerenciará a ata ie registro ie preços), com sede
no(a)  ......,  na  cidade  de  ........,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  .....,  neste  ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ......
de  200...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº
.............portador(a)  da  Carteira  de  Identdade  nº  .......,  considerando  o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS
nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administratio nº ........, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifcada(s) nesta ATA, de acordo com a
classifcação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantdade(s)   cotada(s),  atendendo  as
condições preiistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e alterações, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eientual fornecimento
de ........ , especifcado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......
do edital  de  Pregão nº ........../20...,  que é parte integrante  desta Ata,  assim como a
proposta iencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especifcações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do seriiço (razão social, CNPJ/MF, eniereço, contatos, representante)
Item Descrição/Especifcação Unidade de Medida Quant Valor Unitário 

1

2

3
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TOTAL GERAL R$ …………………………………………………………....

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O  órgão gerenciador será a Facto – Fundação de Apoio ao Desenioliimento da
Ciência e Tecnologia – UASG: 462939.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua ialidade, poderá ser utlizada por qualquer
órgão ou entdade da administração pública que não tenha partcipado do certame
licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  deiidamente
justfcada a iantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e alterações.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salio
para adesões feitas por órgãos ou entdades de outras esferas federatias, fca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entdades que não
partciparam do registro de preços,  que demonstre o ganho de efciência,  a
iiabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utlização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenioliimento e Gestão.

4.2.  Caberá  ao  fornecedor  benefciário  da  Ata  de Registro  de Preços,  obseriadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos partcipantes. 

4.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entdade, a cinquenta por cento dos quanttatios dos itens
do instrumento coniocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

4.4.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanttatio de cada item registrado na ata  de registro de preços para o órgão
gerenciador  e  órgãos  partcipantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
partcipantes que eientualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusiio para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperatias enquadradas no artgo 34 da Lei  n° 11.488, de 2007, o
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o ialor  da contratação
pretendida pelo aderente,  somado aos  ialores  das  contratações  já  preiistas
para  o  órgão  gerenciador  e  partcipantes  ou  já  destnadas  à  aderentes
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anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão
TCU nº 2.957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não partcipante que aderir à ata competem os atos relatios à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, obseriada a ampla defesa e o contraditório, de eientuais penalidades
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partcipante deierá efetiar a
contratação solicitada em até noienta dias, obseriado o prazo de ialidade da Ata
de Registro de Preços.

4.6.1.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justfcadamente,  a
prorrogação do prazo para efetiação da contratação,  respeitado o prazo de
iigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

4.7. Os órgãos/entdades não partcipantes poderão aderir à ARP, desde que:

a) Contratem a integralidade dos itens do lote registrado (todos os itens do lote,
na quantdade total registrada); ou
b)  Contratem itens  cujo  ialor  seja  igual  ou inferior  ao preço unitário  máximo
estabelecido  no  Edital  e  ao  preço  dos  outros  licitantes.  Não  será  permitda  a
contratação de itens isolados cujo ialor seja superior ao máximo estabelecido em
Edital e ao de qualquer outro licitante partcipante do certame.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A ialidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partr da homologação
do pregão, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interialos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fm de ierifcar a iantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser reiistos em decorrência de eientual redução dos
preços  pratcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleie  o  custo  do  objeto  registrado,
cabendo à Administração promoier as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado no mercado por 
motio superieniente, a Administração coniocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos ialores pratcados pelo mercado.

6.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao ialor pratcado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.A oriem ie classifcação ios forneceiores que aceitarem reiuzir seus 
preços aos valores ie mercaio observará a classifcação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confrmada a ieracidade dos motios e comproiantes apresentadosn e

6.5.2. coniocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  haiendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deierá  proceder  à
reiogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíieis para obtenção
da contratação mais iantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preçosn

6.7.2.  não  retrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equiialente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justfcatia aceitáieln

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles pratcados no mercadon ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administratia  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administratio,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
partcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses preiistas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

6.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superieniente,
decorrente  de caso  fortuito ou força  maior,  que prejudique o cumprimento da ata,
deiidamente comproiados e justfcados:

6.9.1. por razão de interesse públicon ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do
Decreto nº 7.892/2013) e alterações, exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  partcipantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectio órgão partcipante a aplicação da penalidade (art.  6º,  Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013) e alterações.

7.3.  O  órgão  partcipante  deierá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  preiistas  no  art.  20  do Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto,  as  obrigações  da Administração e  do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  defnidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.  É iedado  efetuar  acréscimos  nos  quanttatios  fxados  nesta  ata  de  registro  de
preços, inclusiie o acréscimo de que trata o § 1º do art.  65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3.  No caso de adjudicação por preço global  de grupo de itens,  só será admitda a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quanttatios defnidos no certamen ou

8.3.2.  contratação  de  item  isolado  para  o  qual  o  preço  unitário  adjudicado  ao
iencedor seja o menor preço iálido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

8.4.  A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou seriiços com preços iguais ao do licitante iencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto nº. 7.892, de 2013 e suas alterações.
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Para frmeza e ialidade do pactuado, a presente Ata foi lairada em duas iias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, iai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos partcipantes (se houier). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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